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    1 INTRODUÇÃO




    O presente trabalho trata da responsabilidade civil do administrador das sociedades.




    Em regra geral, aplica-se a responsabilidade civil subjetiva do administrador, advinda da prática de um ato ilícito culposo causador de dano, envolvendo o descumprimento de um dever legal. O agente deve indenizar o lesado, qualquer que seja (a sociedade, o detentor de participação no capital social dela ou um terceiro), como previsto nos arts. 186, 187 e 927, caput, do Código Civil1 (CC), bem como no art. 158 da Lei n.º 6.404/19762, a Lei das S.As. Além disso, analisa-se a possibilidade legal da aplicação da responsabilidade objetiva do administrador, independentemente de culpa, como previsto no art. 927, parágrafo único, do CC, em casos expressamente previstos no ordenamento jurídico do país.




    O administrador de que se trata é aquele que atua na gestão das sociedades simples ou empresárias, tal como a sociedade anônima. A sociedade limitada pode ser regida, em caso de omissão da lei, pelas normas da sociedade simples (art. 1053, CC) e, supletivamente, pela Lei das S.As.




    A responsabilidade civil do administrador é tratada: (a) pelo Código Civil, nos seus arts. 1011, 1013, § 2º, 1016, 1017, e 1158, § 3º, referentes às sociedades simples e empresárias; (b) pela Lei das S.As, no seu art. 158, aplicável supletivamente às demais sociedades, se houver previsão no respectivo ato constitutivo; e (c) pelas normas específicas aplicáveis à atividade desenvolvida pela sociedade em questão.




    




    

      

        	1 BRASIL. Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Brasília, DF: 2002. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm.





        	2 BRASIL. Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Dispõe sobre as Sociedades por Ações. Brasília, DF: 1976. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm.



      


    


  




  

    2 RESPONSABILIDADE CIVIL




    A responsabilidade civil corresponde à obrigação de ressarcir os danos patrimoniais causados à vítima, e se extingue, resolvendo-se, com o pagamento de indenização, para fins de ressarcimento do prejuízo sofrido por ela. O fundamento da responsabilização civil é o nexo de causalidade entre o ato culposo praticado e o dano causado, atingindo tanto as pessoas de direito privado como as de direito público, sendo suportada por pessoas físicas ou jurídicas.




    Em resumo, as funções da responsabilização civil do agente do dano consistem: (a) na reparação do dano causado, para restabelecer o equilíbrio social original; (b) na imposição e reafirmação do poder do Estado de determinar a aplicação de sanções ao ofensor; e, finalmente, (c) na inibição ou no impedimento das infrações às normas jurídicas vigentes.




    2.1 SANÇÃO CIVIL




    A sanção civil ou patrimonial é uma medida de caráter econômico, ou seja, uma constrição patrimonial, em resposta a uma conduta ilícita praticada, como infração à lei ou ao contrato, ou à assunção indevida de riscos causadores de danos para a comunidade local, por conta da realização de certa atividade econômica (no caso do empresário, e não do administrador).




    A aplicação da sanção patrimonial depende da existência de: (a) uma norma cominatória com expressão pecuniária, ou seja, uma previsão legal; (b) um ato ilícito lesivo culposo do agente, que cause dano material ou moral ou que ameace direito alheio; e (c) uma ação coativa do lesado ou do ameaçado de sofrer a lesão.




    2.2 ATO ILÍCITO




    A análise do conceito de responsabilidade civil depende da compreensão do alcance do ato ilícito praticado, ou seja, deve haver um erro de conduta, um agir contrário ao Direito, que se enquadre nos extremos legais, configurando uma infração de dever (oriundo de contrato ou extracontratual, como uma obrigação imposta por preceito geral de Direito ou pela própria lei, não necessariamente a de ordem pública), ensejando a lesão do direito alheio, inclusive da comunidade. O ato ilícito civil está previsto nos arts. 186 e 187 do CC, sendo a definição do último mais abrangente, porque se refere aos limites da conduta impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes, como menciona Sergio Cavalieri Filho3.




    Silvio de Salvo Venosa, por sua vez, pondera sobre o ato ilícito: “o ato ilícito traduz-se em um comportamento voluntário que transgride um dever”4. Nesse sentido, Caio Mario da Silva Pereira esclarece: na responsabilidade subjetiva, o centro de exame é o ato ilícito. O dever de indenizar vai repousar justamente no exame de transgressão ao dever de conduta que institui o ato ilícito. Como vimos, sua conceituação vem exposta no art. 186 do CC: na responsabilidade objetiva, o ato ilícito mostra-se incompleto, pois é suprimido o substrato da culpa. No sistema de responsabilidade subjetiva, o elemento subjetivo do ato ilícito, que gera o dever de indenizar, está na imputabilidade da conduta do agente.5




    O ato ilícito pode ser fruto de conduta dolosa, comissiva ou omissiva do agente, consciente dos riscos assumidos, ou de mera negligência ou imprudência, infringindo os deveres de diligência e prudência da conduta, não se desejando o resultado danoso ou violador do direito, como afirma Renan Lotufo6. Alcides Rosa7, por outro lado, esclarece que:




    [...] o ato ilícito é toda ação ou omissão que, sem base no direito, cause dano a outrem, quer seja intencional ou não. Temos a figura do dolo, se a ação ou omissão foi intencional; se foi involuntária, a da culpa, de consequências menos graves. De um ou de outro modo, fica o autor do dano na obrigação de ressarci-lo. São requisitos para que o ato seja considerado ilícito, e, como tal, sujeito à indenização por perdas e danos: (a) que o dano exista; (b) que o seu agente o tenha praticado sem direito ou no uso irregular de um direito (abuso de direito). Sem o dano, isto é, o empobrecimento do patrimônio de alguém, ou o perecimento de uma ou mais vantagens de sua personalidade, o ato ilícito não existe, é claro.




    Segundo Caio Mario da Silva Pereira8, o ato jurídico funda-se na declaração de vontade, individual ou coletiva, do particular ou do Estado, destinada à produção de efeitos. O ato jurídico lícito corresponde à manifestação de vontade em conformidade com a ordem legal e tendente a produzir efeitos jurídicos, gerando direitos ou obrigações, conforme o interesse do agente.




    No mesmo sentido, esclarece Orlando Gomes9:




    [...] pode-se conceituar o ato ilícito como a ação ou omissão culposas com a qual se infringe, direta e imediatamente, um preceito jurídico do direito privado, causando dano a outrem. O conceito de ato ilícito implica a conjunção dos seguintes elementos: a) a ação ou omissão de alguém; (b) culpa do agente; c) violação de norma jurídica de direito civil; d) dano a outrem. [...] A consequência jurídica do ato ilícito é, com efeito, esse dever de indenizar. A sua extensão e o seu fundamento constituem objeto da teoria da responsabilidade civil [...]. A teoria da responsabilidade civil tem por fim determinar quem é o devedor da obrigação de indenizar quando um dano é produzido. [...] Há certos atos que, embora causem prejuízo a outrem, não são considerados ilícitos. Teriam esse caráter se não fossem cometidos em determinadas circunstâncias, que a lei leva em conta ou para autorizar a sua prática ou para desculpá-la. Assim, não constituem atos ilícitos os praticados: a) em legítima defesa; b) em estado de necessidade; c) no exercício regular de direito.




    Assim, o ato ilícito ensejador da responsabilidade civil é aquele que, praticado com culpa ou dolo, enseja dano para terceiros.




    2.3 CULPA




    De acordo com Silvio de Salvo Venosa, “em sentido amplo, culpa é a inobservância de um dever que o agente devia conhecer e observar. [...] Quando é mencionada culpabilidade no campo civil, a noção abrange o dolo e a culpa”10. Como esclarece Arnaldo Rizzardo11, a culpa, no sentido amplo, abrange o dolo, a ação ou omissão voluntária, almejada. No sentido estrito, equivale à ação ou omissão involuntária que causa danos, e que se dá por negligência ou imprudência.




    




    

      

        	3 CAVALLIERI, Sergio Filho. Programa de Responsabilidade. 10.ed. São Paulo: Atlas, 2012, p.12.





        	4 VENOSA, Silvio de Salvo. Responsabilidade Civil. 3.ed. São Paulo: Atlas, 2003, v. 4, p. 22.





        	5 PEREIRA, Caio Mario da Silva. Responsabilidade Civil. 9.ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999.





        	6 LOTUFO, Renan. Código Civil comentado: parte geral (arts. 1 a 232). São Paulo: Saraiva, 2003, v. 1, p. 497.





        	7 ROSA, Alcides. Noções de Direito Civil. Rio de Janeiro: Aurora, 1954, p. 45.





        	8 PEREIRA, Caio Mario da Silva, Teoria geral do direito civil. In: Instituições de direito civil. 7. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1987. p. 560.





        	9 GOMES, Orlando, Introdução ao Direito Civil. Rio de Janeiro: Forense, 1957.p.366-9.





        	10 Venosa (2003, p. 23).





        	11 RIZZARDO, Arnaldo. A Responsabilidade Civil. 6.ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 24.



      


    


  




  

    3 OS PRESSUPOSTOS E AS FUNÇÕES DA IMPUTAÇÃO DA RESPONSABILIDADE CIVIL




    A imputação da responsabilidade civil, contratual ou extracontratual, depende da configuração dos seguintes requisitos: (a) ação ou omissão do agente, contrária ao direito, ou seja, a conduta antijurídica; (b) dano experimentado pela vítima, ou seja, prejuízo patrimonial ou moral; (c) relação de causalidade entre o ato ilícito e o dano causado; (d) culpa do agente.




    Como afirma Arnaldo Rizzardo, pela teoria da responsabilidade subjetiva, só é imputável, a título de culpa, aquele que praticou o ato culposo possível de ser evitado, não sendo responsabilizado quando não poderia prever o dano, tendo agido com a necessária cautela12.




    José de Aguiar Dias menciona: “o nosso Código adotou o princípio da culpa como fundamento genérico da responsabilidade”13. De acordo com a doutrina de Fabio Ulhoa Coelho: a responsabilidade civil é a obrigação em que o sujeito ativo pode exigir o pagamento de indenização do passivo, por ter sofrido prejuízo imputado a ele. Classifica-se como obrigação não negocial, porque sua constituição não deriva de negócio jurídico, isto é, de manifestação de vontade das partes (contrato) ou de uma delas (ato unilateral). Origina-se, ao contrário, de ato ilícito ou de fato jurídico. O motorista que desobedece às regras de trânsito e dá ensejo a acidente torna-se devedor da indenização pelos prejuízos causados às vítimas: o ato ilícito, nesse caso, gera sua responsabilidade civil14.




    A indenização devida por aquele responsável pelo dano causado pode decorrer de disposição de contrato, qual seja, a responsabilidade contratual, originando-se da vontade do indivíduo, ou da lei, correspondente à responsabilidade extracontratual, advinda de um dever jurídico imposto por lei ou pela ordem jurídica.




    Ressalta-se que a responsabilidade civil pode ser causada por ato ilícito culposo ou, ainda, pela assunção do risco que envolve a realização de certa atividade econômica. Trata-se de um instrumento de compensação das perdas sofridas pela vítima, mas, também, uma forma de impedir ou desestimular, ao menos, a repetição de condutas semelhantes no futuro, como afirma José Reinaldo de Lima Lopes.15




    Assim, a responsabilização civil tem o objetivo reparatório, punitivo e educacional, estabelecendo, indiretamente, as regras de comportamento social.




    A responsabilidade civil deve ser analisada de forma individual, quando visa realizar a justiça meramente comutativa (envolvendo conflitos individuais de direito privado), e sob o aspecto macro social, que envolve a justiça distributiva e o mercado, como um todo. Desse modo, verifica-se que a responsabilidade civil contém uma função essencial de desestímulo e prevenção de ofensas às pessoas e aos bens alheios, sendo diversas as suas origens.




    As funções da responsabilização civil, segundo José Reinaldo de Lima Lopes16, compreendem, então: (a) o ressarcimento do dano causado, para restabelecer o equilíbrio social original; (b) a reafirmação do poder do Estado de impor sanções; e, finalmente; (c) a inibição ou o impedimento das infrações às normas jurídicas vigentes.




    Sem dúvida, as funções preventiva e reparadora da responsabilidade civil devem estar juntas, de modo que o infrator se veja desestimulado a reiterar na prática de atos ilícitos.




    É sabido que o empresário, por exemplo, poderá, em certas situações, calcular o valor de eventual indenização devida pela prática de qualquer ato ilícito, não se desestimulando a praticá-lo, se financeiramente lhe convier. Daí advém a fundamental importância da função preventiva, aplicada em conjunto com a função punitiva da responsabilidade civil, em um contexto mais amplo, que inclui a divulgação da imagem negativa do empresário e a atuação do poder de polícia exercido pelo Poder Executivo, através do qual é determinada, por exemplo, a proibição de fabricação de um produto ou a sua apreensão. Assim, não pode ser dissociada a disciplina da responsabilidade civil no direito privado da sua disciplina de controle público e estatal.




    A proteção dos interesses da sociedade não se estabelece pela mera cobrança dos prejuízos sofridos, mas pela disciplina pública da atividade industrial submetida ao Poder de Polícia. Isso demonstra que a responsabilidade civil é também considerada uma responsabilidade pública e social, exercida através do controle estatal, que envolve um sistema de autorizações e vigilância, exercida por amostragem. O empresário que causa danos quando da circulação de seus produtos e descumpre as determinações públicas estatais relativas à sua atividade assume responsabilidade civil objetiva, conforme o disposto no art. 931 do Código Civil.




    O controle administrativo e estatal da atividade econômica, a par de materializar-se em leis esparsas, foi também disciplinado, no que toca à relação entre empresários e consumidores, pelo Código de Defesa dos Consumidores, considerado uma polícia de consumo que não dispensa, de forma concorrente, o controle das relações de consumo pelo próprio cidadão. Assim, há, no mínimo, três facetas através das quais pode ser enfocada a questão da responsabilidade do fornecedor: a da empresa, a do consumidor e a do Estado.




    Da mesma forma, o controle estatal, como expressão da função social da responsabilidade civil, também pode ser exercido para fins de organização do mercado de produção, envolvendo a forma de concorrência entre os empresários, a proibição da concorrência desleal, a definição de monopólio e oligopólio, a estipulação de preços dos produtos e serviços, dentre outras. Sendo assim, também nesse caso, o descumprimento de padrões de conduta fixados pelo poder público enseja responsabilidade civil do infrator, dado que a responsabilidade civil envolve questões de direito público. Ressalta-se que os princípios que o norteiam (estrita legalidade, moralidade, transparência dos negócios públicos, por exemplo) têm influenciado a legislação relativa às organizações empresariais.




    Nesse contexto, afirma José Reinaldo de Lima Lopes17 que a disciplina da responsabilidade civil não é matéria de direito comercial, no sentido restrito do termo, mas de direito empresarial e de reorganização de mercado, do que depende o desenvolvimento da democracia, fruto da dialética do capitalismo, visando à proteção dos interesses sociais, ora representados pelos cidadãos consumidores e empregados, ora pelos empresários.




    Verifica-se, assim, que a responsabilidade civil se apresenta de forma ampla, não apenas com função reparatória, mas também preventiva, educativa e punitiva, configurando-se não só pelo ressarcimento do dano causado, mas também através de controles e punições determinados pelo Estado.




    




    

      

        	12 Ibid., p. 25.





        	13 DIAS, José de Aguiar. Da Responsabilidade Civil. 7.ed. Rio de Janeiro: Forense, 1983, v. 1, p.130.





        	14 COELHO, Fabio Ulhoa. Introdução à Responsabilidade Civil. In: COELHO, Fabio. Direito Civil. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2022, cap. 21.





        	15 LOPES, José Reinaldo de Lima, Responsabilidade civil do fabricante e a defesa do consumidor. São Paulo: RT, 1992. p. 17.





        	16 LOPES, José Reinaldo de Lima, Responsabilidade civil do fabricante e a defesa do consumidor. São Paulo: RT, 1992. p. 17.





        	17 LOPES, José Reinaldo de Lima, Responsabilidade civil do fabricante e a defesa do consumidor, p. 146-147.



      


    


  




  

    4 DANO




    O dano corresponde a uma lesão ao direito subjetivo (bem jurídico) alheio, de modo a ensejar, em favor do titular de tal direito, a prerrogativa de exigir a indenização correspondente ou a restituição das coisas ao “status quo ante”, sob pena de, consequentemente, advir um litígio entre as partes. A vítima do dano, certamente, requererá a reparação dele judicialmente, caso não logre êxito de forma amistosa.




    O art. 5º, inciso V, da Constituição Federal18, recepcionado pelo art. 186 do CC, prevê a indenização de dano material, moral ou à imagem, que pode ser cumulativa.




    Somente haverá a possibilidade de indenização se o ato ilícito ocasionar dano, como esclarece Silvio de Salvo Venosa19. O ato ilícito praticado por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência e, ainda, por abuso de direito, causador de dano, enseja o dever do agente de repará-lo, como preveem os arts. 186, 187 e 927 do CC.




    O dano indenizável é o efetivo, e não o hipotético, e sua materialização depende da verificação e do cálculo do efetivo prejuízo sofrido pela vítima para evitar o enriquecimento ilícito do ofendido, como previsto no art. 884 do CC.




    4.1 DANO PATRIMONIAL




    Considera-se dano patrimonial aquele suscetível de avaliação pecuniária, podendo ser indenizado através da reposição do valor da perda sofrida, como determina o art. 402 do CC. Tal reparação compreende o dano emergente e o lucro cessante. O primeiro correspondente ao montante que a vítima efetivamente perdeu, ou seja, a diminuição de seu patrimônio ou a diferença entre o patrimônio atual do prejudicado, envolvendo todos os seus direitos e obrigações apreciáveis pecuniariamente, e o estado em que estaria caso não tivesse sido produzido o evento danoso, fundamento da pretensão de indenização da vítima.




    Além dos danos emergentes, a indenização do dano material (ou patrimonial) envolve o lucro cessante, ou seja, o que a vítima deixou de ganhar (ou de lucrar) por conta da prática do ato ilícito pelo ofensor. Para tornar objetivo tal cálculo, o art. 1060 do CC estabelece que as perdas e danos incluem exclusivamente os prejuízos efetivamente sofridos e os lucros cessantes imediata e diretamente vinculados ao evento danoso. Nesse sentido, o art. 402 do CC estabelece que as perdas e danos incluem o que a vítima efetivamente perdeu e o que razoavelmente deixou de lucrar.




    4.2 DANO MORAL




    O art. 186 do CC estabelece que comete ato ilícito quem viola o direito e causa dano moral a outrem, por ação ou omissão voluntária culposa. Complementarmente, o art. 927 do CC determina que tal dano causado deve ser reparado.
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